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Vo 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício n°: 043/2021 
Assunto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Escritório em Geral. 
Data: 21/06/2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal n°. 8666/93 que leva ao 
entendimento que toda aquisição de bens ou serviços será iniciada com a 
abertura de processo administrativo regular, mediante requisição elaborada 
pela área solicitante dirigida à autoridade competente. Vimos por meio deste 
requerer de V. Exa. Providências cabíveis para contratação de empresa para 
Fornecimento de Material de Escritório em Geral, para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MC. Devido 
a necessidade da contratação, realizamos três (03) cotações de preço, 
conforme anexo a este ofício. 

Conforme cotações de preços realizadas, confirma-se o menor preço dos 
serviços pela empresa GRAFICA SANTA RITA LTDA, inscrita no CNPJ: 
25.977.208/0002-77, perfazendo um valor global de R$ 4.178,55 (quatro mil 
cento e setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos). Diante deste, 
entendemos que a melhor forma de contratação é por meio de dispensa de 
licitação, por ser a forma mais rápida de contratação. 
Nos termos do art. 14 e art. 38 da Lei Federal n°. 8.666/93, deverá ser 
comprovada por meio de certidão a existência dos recursos orçamentários para 
o pagamento da despesa, sob pena de nulidade do ato, devendo constar os 
códigos e os valores orçamentários disponíveis. Não será necessariamente a 
indicação por parte do Setor de Contabilidade, qualquer servidor ou 
requisitante que possuir tal informação poderá emitir o documento de 
certificação. 

Tendo como fonte de recursos: 1- Recurso do exercício corrente, 00 - Recurso 
Ordinários. A certidão que informará os recursos orçamentários deve 
especificar se a despesa está devidamente prevista no orçamento municipal do 
exercício de 2021, especificando: 

Dotação Valor Orçado Valor 
Suplementar 

Valor Total 

01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.39.00 150.000,00 0,00 150.000,00 

Portanto, solicitamos que sejam tomadas as providências cabíveis para a 
contratação. 
Atenciosamente, 

Rene Gomes da Silva 
Tesoureiro 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 

E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

REQUISIÇÃO 

REQUISIÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. 24, INCISO II DA LEI 

FEDERAL N° 8.666/93. 

Com base no ofício de solicitação, na fundamentação legal supracitada 
e seus anexos, venho requisitar a abertura de Processo Administrativo 
de Dispensa de Licitação para a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Material de Escritório em Geral, visando auxiliar a 
Câmara Municipal na sua função institucional de órgão fiscalizador. 

• Para constatação de que os preços contratados estão compatíveis com o 
praticado no mercado, foram realizadas 03 (três) cotações, ficando 
comprovado que o preço está sendo o menor preço praticado no 
mercado. 

Ordeno, portanto, a Comissão Permanente de Licitação, que tome as 
demais providências para efetivar a referida contratação observando os 
ditames da Lei Federal n° 8.666/93. 

O valor global para a contratação será de R$ 4.178,55 (quatro mil cento e 
setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), estando dentro do 
controle do valor acumulado das contratações e observância dos limites 
legais. 

Assim sendo, solicito que seja instaurado o devido Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação. 

Divinolândia de Minas, 21 d 

OSVÂNIO FREIRÀ DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax —(33) 3414 - 1132 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE REFERENCIA 

Origem: Tesouraria 
Titular do Cargo: Rene Gomes da Silva 
Cargo: Tesoureiro 
Ato de Nomeação: Portaria n° 05/2021 
Descrição Sucinta do Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de 
Escritório em Geral. 
Período de Vigência do Futuro Contrato: Da data da assinatura até 31 de dezembro de 
2021. 

1. OBJETIVO 

O presente Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de 
. 	elementos que norteiam a Contratação de Empresa para Fornecimento 

de Material de Escritório em Geral para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Divinolândia de Minas-MG. 

2. JUSTIFICATIVA 

Justificamos que a compra desse material auxilia no desenvolver e realizar de 
todo o atendimento deste órgão. 

Justificamos ainda que a prestação dos serviços por dispensa por ser um valor 
irrisório e por se enquadrar nos termos do inciso II art. 24 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

A Contratação da empresa para prestação dos serviços ora citado tem amparo 
legal, integralmente, no inciso II art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações. 

4. FORMAÇÃO DE PREÇOS 

As cotações foram realizadas com três empresas do ramo do objeto solicitado, 
sendo os valores em: 

Cotação 01 cotação 02 cotação 03 

Item 1 	Descrição Quant. 1 
Unid. 

1 
V.Total V.Total V.Total 

/meses-  
Contratação 	de 	Empresa 	para 1 1 

1 1 Fornecimento de Material de Escritório 1 	1 i 	Serviços 417855 1 	423140 4991.60 
em Geral 1 1 

Valor Total: 4.178,55 4.231,40 4.991,60 

A requerente adotou como critério para formação de planilha básica de preços 
p menor preço que foi da GRÁFICA SANTA RITA LTDA, inscrita no CNPJ: 
25.977.208/0002-77. 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivino1andia(yahoo.com.br- Telefax - (33) 3414 - 1132 
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5. PAGAMENTO 

O pagamento referente ao objeto desta dispensa será efetuado através da 
ordem de pagamento em favor do CONTRATADO, depositado em conta 
corrente do CONTRATADO, até o 10°(décimo) dia útil do mês subseqüente a 
entrega do objeto, desde que seja apresentada a (s) respectivas Nota(s) 
Fiscal (is). 

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 

O pagamento poderá ser suspenso, sem prejuízo para a Câmara, nos casos de 
inexecução, imperfeição ou qualquer outra irregularidade, até o saneamento 

• 
destes. 

Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que 
eventualmente vierem a ser aplicada. 

O pagamento será efetuado após a apresentação de regularidade da 
contratação com as certidões FGTS, INSS e CNDT. 

6. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato decorrente da contratação vigorará até o dia 31 de dezembro de 
2021, a partir da data de sua assinatura. 

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A certificação de disponibilidade de recursos financeiros e o cumprimento às 
determinações legais dos incisos III e IV do art. 29 da Lei 8.666/93, para 
quaisquer despesas, devem ser fornecidos para o início do procedimento. 
Neste sentido segue abaixo os dados referentes à dotação orçamentária para 
fazer face às despesas ora pleiteadas: 

Dotação Valor Orçado Valor 
Suplementar 

Valor Total 

01.01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.39.00 150.000,00 0,00 150.000,00 

8. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Sugerimos que seja feita uma dispensa de licitação com base no inciso li do 
art. 24 da Lei de Licitações. 

II - para outros serviços e compras de valor até 
10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", 
do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez; 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 
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A contratação será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei 
de Licitações, que diz: 

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos 
casos de concorrência e de tomada de preços, bem 
como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços 
estejam compreendidos nos limites destas duas 
modalidades de licitações, e facultativo nos demais 
em que a administração puder substitui-lo por 
outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou ordem de execução de serviço. 

o 
9. EXIGÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO 

Para a assinatura do contrato deverá ser apresentado pela contratada os 
seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica 

• Registro comercial no caso de empresa individual ou Contrato Social; 
• Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
• Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando 

regularidade no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei 
(INSS); 

• Prova de Regularidade junto ao Fundo de garantia por Tempo e Serviço 
(FGTS); 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
• Documento Pessoal do Representante. 

o 
10. FISCALIZAÇÃO 

O contratado ficará obrigado a cumprir fielmente o objeto, de forma que as 
prestações dos serviços sejam realizados com esmero e perfeição, 
executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade. 

Divinolândia de Minas - MG, 21 de junho de 2021. 

Rene 4GomeUda/Silva 
Tesoureiro 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 



1 	GRÁFICA SANTA RITA LIDA-ME 
CNPJ 25.977.20810002-77 

INSC. EST, 280093270191  SANTA RITA 1 (3313421.1705 

GRÁFICA & PAPELARIA 	pa peta ria .g santa nitagrnau1.com  
Av, Milton Campos, 2687, Centro • Guanhes •MG• 39740-000 

ORÇAMENTO: CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 

vik 
SN 1 

- 

G 

ITEM PRODUTO Unidade QUANT. V. UNIT. V. 
TOTAL 

01 Caixa Arquivo Morto Polionda Oficio, na cor Azul - tamanho 360 x 245 x 133mm. Unidades 100 9,99 999,00 

02 Pasta Cartão Dupiex com grampo plástico 335mm x 230mm preto Unidades 80 2,70 216,00 

03 Elástico extensível resistente (borracha de prender objetos) c/200 Unidades 02 3,50 7,00 

04 Caneta esferográfica azul, corpo plástico crista), transparente, sextavado com oriflcio Unidades 02 51,00 102,00 
na lateral, nome do fabricante impresso no corpo da caneta, tampa antiasfixiante na 
cor da tinta, ponta de latão, esfera detungstênio, tinta à base de corantes orgânicos e 
solventes, carga completa, com capacidade para escrita contínua, sem borrões e 
falhas até o final da carga, escrita média, aprovada pelo INMETRO. cx  c/ 50 
unidades.  

05 Marca texto à base d'água, não tóxico, ponta chanfrada podendo traças fino e grosso, Unidades 20 48,00 
seca rápido. LARANJA-VERDE 2,40 

06 Bloco de notas adesivas coloridas com 400 unidades 38x51cm Pacotes 04 8,90 35,60 

07 Papel tipo multiuso A4 Caixas 08 205,00 1.640,00 

08 Pasta classificadora Cartão duplo plástica, acompanhada de 01 grampo plástico Unidades 100 6,90 690,00 
estendido Cinza 350x230cm 

Praça José de 309Madeira, 22, Centro -. Div inotândia de Minas —39,000 - (33) 3414-1132 



TOTAL 	 4.178,55 

GIJANHÃES,29 DE JUNHO DE 2021. 

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
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ORÇAMENTO: CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 

de Material de Escritório 

ome da Empresa: 

ITEM PRODUTO Unidade QUANT. V. UNIT. V. 
TOTAL 

01 Caixa Arquivo Morto Polionda Oficio, na cor Azul - tamanho 360 x 245 x 133mm. Unidades 100 149(9 À 3-0(:)Q 
02 Pasta Cartão Duplex com grampo plástico 335mm x 230mm preto Unidades 80 )50 ,3::) (x 
03 Elástico extensível resistente (borracha de prender objetos) c/200 Unidades 02 çj Á 
04 Caneta esferográfica azul, corpo plástico cristal transparente, sextavado com orificio Unidades 02 

na lateral, nome do fabricante impresso no corpo da caneta, tampa antiasfixiante na 
cor da tinta, ponta de latão, esfera detungstênio, tinta à base de corantes orgânicos e 
solventes, carga completa, com capacidade para escrita contínua, sem borrões e 
falhas até o final da carga, escrita média, aprovada pelo INMETRO. cx c/ 50 

05 Marca texto à base d'água, não tóxico, ponta chanfrada podendo traças fmo e grosso, Unidades 20 
seca rápido. LARANJA-VERDE 5Oo 

06 Bloco de notas adesivas coloridas com 400 unidades 3 8x5 1cm Pacotes 04 

07 Papel tipo multiuso A4 Caixas 08 
 

08 Pasta classificadora Cartão duplo plástica, acompanhada de 01 grampo plástico Unidades 100 
estendido Cinza 350x230cm õ, 00 ax 
Caneta esferográfica vermelha, corpo plástico cristal transparente, sextavado com Unidade 25 
orificio na lateral, nome do fabricante impresso no corpo da caneta, tampa 4 antiasfixiante na cor da tinta, ponta de latão, esfera detungstênio, tinta à base de  

Praça José de Souz 	deira, 22, Centro - Divinolândia de Minas - 3973 	O - (33) 3414-1132 



corantes orgânicos e solventes, carga completa, com capacidade para escrita 
contínua, sem borrões e falhas até o final da carga, escrita média, aprovada pelo 
INMETRO.  

09 Tinta à base de água para uso em almofadas de carimbo Unidades 06 

10 Almofada para carimbo azul Unidades 03 

11 Grampos Galvanizados GR5000 26/6 Unidades 05 

Clips metalizado 8/0 caixas com 25 unidades caixa 06 .' 

12 Percevejo colorido 50 PC Pacotes 02 

3,o O 
13 Calculadora de mesa com visor dimensões aproximadas 10x13,5x1 contendo 08 Unidades 03 

dígitos, big display, 04 operações básicas, porcentagem, memória independente, 35 J J c, 
teclas plásticas. - '-' 

14 Borracha verde macia e suave, aplicável sobre diversos tipos de superficie e para 
de qualquer graduação 	grafite 

Unidades 20 

15 Agenda permanente Capa dura, com calendários e Agenda telefônica. Unidades 03 
5° J590 

16 Livro de Caixa grande Unidades 02 

17 Tesoura Inox grande Unidades 02 

TOTAL 

Praça José de Souz irdeira, 22, Centro - Divinolândia de Minas -3973 o0 -(33) 3414-1132 
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ORÇÁMENTO: CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 

Aquisição de Material de Escritório 
	

Favor não colocar marca nos produtos 

Nome da Empresa: Pires Bicalho PapelriaLtda 

ITEM PRODUTO Unidade QUANT. MARCA V. UNIT. V. 

100 9,00 
TOTAL 

900,00 01 Caixa Arquivo Morto Polionda Oficio, na cor Azul - tamanho 360 x 
245 x 133mm.  

Unidades 

02 Pasta Cartão Dupiex com grampoplástico 335mrn x 230mm preto Unidades 80 6,00 48000 

ÏUnidades 03 Elástico extensívelresistente (borracha de prender objetos) c/200 02 6,00 12,00 

04 Caneta 	esferográfica 	azul, 	corpo 	plástico 	cristal 	transparente, Unidades 02 45,00 90,00 
sextavado com orifício na lateral, nome do fabricante impresso no 
corpo da caneta, tampa antiasfixiante na cor da tinta, ponta de latão, 
esfera detuigstênio, tinta à base de corantes orgânicos e solventes, 
carga completa, com capacidade para escrita continua, sem borrões e 
falhas até o final da carga, escrita média, aprovada pelo INMETRO. 
cx c/ 50 unidades.  

1 Unidades 05 Marca texto à base d'água, não tóxico, ponta chanfrada podendo 20 2,50 50,00 
traças fino e grosso, seca rápido. LARANJA-VERDE 

06 Bloco de notas adesivas coloridas com 400 unidades 04 4,90 19,60 

07 Papel tipo ofício multiuso A4 Caixas 08 210,00 1680,00 

08 Pasta classificadora Cartão duplo plástica, acompanhada de 01 Unidades 1 	100 6,00 600,00 
grampo plástico estendido Cinza 

Caneta esferográfica vermelha, corpo plástico cristal transparente. Unidade 25 1,00 25,00 
sextavado com orifício na lateral, nome do fabricante impresso no 
corpo da caneta, tampa antiasfixiante na cor da tinta, ponta de latão, 
esfera detungstênio, tinta à base de corantes orgânicos e solventes, 
carga completa, com capacidade para escrita contínua, sem borrões e 
falhas até o final da carga, escrita média, aprovada pelo 1NMETRO.  

09 Tinta à base de água para uso em almofadas de carimbo Unidades 06 4,50 27,00 

Praça José de Souzaadeira, 22, Centro - Divinolândia de Minas - 39735-000 - (33) 3414-1132 . 



10 Almofada para carimbo azul 	 ----Púnidades 03 4,50 13,50 

j 
Grampos Galvanizados GR5 000 26/6 Unidades 05 6,00 30,00 

Clips metalizado 8/0 caixas com 25 unidades caixa 06 - 3,50 21,00 

12 Percevejo colorido 50 PC 	 - Pacotes 02 3,50 7,00 

13 Calculadora de mesa com visor dimensões aproximadas 10x13,5x1 tiJidades 03 29,90 59,70 
contendo 08 dígitos, big display, 04 operações básicas, porcentagem, 
memória independente, teclas plásticas.  

14 Borracha verde macia e suave, aplicável sobre diversos tipos de Unidades 20 1,20 24,00 

15 

superfície e para qualquer graduação de grafite 

Agenda permanenteCapa dura, com calendários e Agenda telefônica. Unidades 03 45,00 135,00 

16 Livro de Caixa grande Unidades 02 17,90 35,80 

17 	- Tesoura Inox Unidades 02 10,90 21,80 

L 1 
TOTAL '4231,40 

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSAVEL PELA EMPRESA 

Praça José de Souza 

6
eira, 22, Centro - Divinolândia de Minas - 39735-O 
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ESTADO DE MINAS GERAIS - 

JUSTIFICATIVA 

(INciso'! DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 24 DA LEI 8.666/93 - II - RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR OU 
EXECUTANTE) 

Objetivo: Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de 
Escritório em Geral para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Divinolândia de Minas-MG 

De acordo com as cotações o menor preço é apresentado pela empresa 
GRÁFICA SANTA RITA LTDA, inscrita no CNPJ: 25.977.208/0002-77, além 
do que se trata de uma empresa é especialista no ramo do objeto solicitado e 
cotou o menor preço conforme mencionado no termo de referência. 

As razões dessa escolha são as mais elementares e óbvias, haja vista que é 
uma empresa que atua no ramo do objeto a alguns anos e é muito bem 
conceituada na região, sendo conhecida pelos serviços prestados. 

Diante do exposto, a escolha da GRÁFICA SANTA RITA LTDA, inscrita no 
CNPJ: 25.977.208/0002-77, se justifica cabalmente. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 21 de junho de 2021. 

R 	Gomes da Silva 
Tesoureiro 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 



CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

(INciso III DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 26 DA LEI 8.666/93-111-JUSTIFICATIVA DO PREGO) 

Objetivo: Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de 
Escritório em Geral para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Divinolândia de Minas-MG 

Verificando a necessidade do fornecimento dos materiais, observa-se que o 
valor ofertado pela empresa GRÁFICA SANTA RITA LTDA, inscrita no 
CNPJ: 25.977.208/0002-77, para o fornecimento estão de acordo com o 
praticado no mercado. 

Vê-se que não se trata de valor considerado abusivo, tampouco irrisório. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MC, 21 de junho de 2021. 

Rene Gomes da Silva 
Tesoureiro 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivino1andia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 



CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNI)IA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2021 
DISPENSA N°. 011/2021 

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO CONTÁBIL 

À: 	Contabilidade 
Data: 22/06/2021 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a requisição do Sr. Presidente objetivando a contratação da 
empresa GRÁFICA SANTA RITA LTDA, inscrita no CNPJ: 25.977.208/0002-
77, por dispensa de licitação (art. 24, II da Lei 8.666/93), Fornecimento de 
Material de Escritório em Geral para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Divinolândia de Minas-MG, solicito de V.S.a  a fineza de informar 
se há disponibilidade de ordem financeira para fazer face as despesas 
referentes ao objeto supra citado, bem como a indicação da específica dotação 
orçamentária, ressaltando que o valor da aquisição é de R$ 4.178,55 (quatro 
mil cento e setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos). 

Atenciosamente, 

IsmaYJosé Siqueira 
Presidente da CPL 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax —(33) 3414 - 1132 
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INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Para: Comissão Permanente de Licitação 
Data: 22/06/2021 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01.01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.39.00 - Ficha 012 

FINALIDADE: 

Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Escritório 
em Geral para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Divinolândia de Minas-MG, através da empresa GRÁFICA SANTA RITA 
LTDA, inscrita no CNPJ: 25.977.208/0002-77, por dispensa de licitação 
(art. 24, II da Lei 8.666/93), no valor de R$ 4.178,55 (quatro mil cento e 
setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos). 

Informamos, para fins de comprovação em procedimento licitatório, que 
existe dotação orçamentária para este determinado fim e que os 
recursos referentes à dotação específica estão à disposição. 

Carlos 'itõnio dos Santos 
-Contador 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: carnaradivino1andia(yahoo.com.br- Telefax - (33) 3414 - 1132 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA TESOURARIA 

MO 

Exmo. Sr. 
Osvânio Ferreira dos Santos 
Presidente da Câmara 

O chefe do serviço de tesouraria em atenção à consulta 
do Exmo. Sr. Presidente da Câmara, que determina seja informado a 
existência de recursos financeiros contratação da empresa GRAFICA 
SANTA RITA LTDA, inscrita no CNPJ: 25.977.208/0002-77, levo ao 
conhecimento de V. Exa. Que há "previsão de recursos financeiros" 
para a devida contratação. 

Divinolândia de Minas, 22 de junho de 2021 

Rene Gomes da Silva 
Tesoureiro 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

SERVIÇO DO GABINETE DO PRESIDENTE 

Declaração 

Declaramos para os devidos fins de direito que a Contratação de Empresa para 

Fornecimento de Material de Escritório em Geral para atender as necessidades 

da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas-MG, atende ao disposto no art. 

24, inciso II, pois se encontra estimada em R$ 4.178,55 (quatro mil cento e 

o setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos). 

Trata-se de valor a 10% (dez por cento) do limite previsto para a modalidade 

convite que é de R$ 176.000,00 (CENTO E SETENTA E SEIS MIL REAIS). 

Foi demonstrada a Justificativa do preço e comprovação que está dentro do 

preço de mercado. 

Declaramos que a Contratação por dispensa de licitação, por limite de valor, 

não representa fracionamento do objeto, conforme dispõe a lei Federal n° 

8.666/93. 

o 
Por ser verdade, firmo o presente. 

Divinolândia de Minas, 22 de junho de 2 

OSVANI9 1RREIRA DOS SANTOS 
'Vbrdador Presidente 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: carnaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

SERVIÇO DO GABINETE DO PRESIDENTE 

Despacho à Assessoria Jurídica 

Tendo em vista o pedido feito pelo tesoureiro da Câmara o SR° Rene Gomes 

da Silva, para realizar procedimento de dispensa de licitação para a 

Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Escritório 

em Geral para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Divinolândia de Minas-MG, com cotação de preços realizada previamente 

no valor global de R$ 4.178,55 (quatro mil cento e setenta e oito reais e 

cinquenta e cinco centavos), determino à Assessoria Jurídica, que instrua a 

Comissão Permanente de Licitação na realização dos Procedimentos 

necessários à formalização do contrato de fornecimento, com a emissão de 

parecer após a elaboração da Minuta de Contrato, afirmando se os 

procedimentos legais foram devidamente obedecidos e se atendem às 

exigências dos órgãos fiscalizadores. 

Divinolândia de Minas, 22 de junho 
	

1. 

OSV 
Presidente 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandiaúyahoo.com.br- Telefax —(33) 3414 - 1132 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PARECER JURÍDICO 

Procedida à análise da documentação da empresa GRÁFICA SANTA RITA 

LTDA, inscrita no CNPJ: 25.977.208/0002-77 acostada aos autos do Processo 

• Licitatório n2  014/2021 de Dispensa de Licitação n2  011/2021, destinado para 

Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Escritório em Geral 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas-

MG. Estando este de acordo com os ditames da Lei n2  8.666/93, suas demais 

alterações especialmente o Art. 24, inciso II, tendo ainda cumprindo o rito 

estabelecido pelo Art. 26, seu parágrafo único e incisos todos do mesmo 

diploma legal, opinamos que se proceda a RATIFICAÇÃO pelo Sr. Presidente da 

Câmara, e dada a devida PUBLICAÇÃO posterior do extrato devido, para que 

surta seus jurídicos e legais efeitos. 

o 	Divinolândia de Minas, 22 de junho de 2021. 

Bruno Tom a 
Assessor Jurídico 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 
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ESTADO DE MINAS GERAIS  

DECLARAÇÃO FORMAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Pelo presente instrumento, o Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia 

de Minas, Sr. Osvânio Ferreira dos Santos, diante das informações obtidas e 

no pleno gozo de suas atribuições, considerando as disposições da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, notadamente em seu art. 16. Declara, sob as penas 

da Lei, que a despesa com a Contratação de Empresa para Fornecimento de 

Material de Escritório em Geral para atender as necessidades da Câmara 

• Municipal de Divinolândia de Minas-MG, está compatibilizada às três instâncias 

básicas do processo orçamentário: à Lei Orçamentária, à Lei de Diretrizes e à 

Lei do Plano Plurianual e é despesa de competência do ente licitante, 

destinado à manutenção de suas atividades administrativas. 

Divinolândia de Minas, 22 de junho de 20.?1. 

/ 

. 	 OSVANIERREIRA DOS S 
Veiador Presidente 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivino1andia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 
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'N F L S.  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESPACHO 

Referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2021 
Dispensa n° 01112021 

Autorizo à contratação por Dispensa de licitação, com 
fundamento no art. 24, inciso II para a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Material de Escritório em Geral para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas-MG. 

Ordeno a Comissão Permanente de Licitação, Departamento de 
Fazenda e Contabilidade que proceda à formalização do contrato 
respectivo empenhamento dos recursos na dotação orçamentária 
específica, para que esta adjudicação produza seus jurídicos e legais 
efeitos, mando que se dê ciência aos interessados, observada as 
prescrições legais pertinentes. 

Divinolândia de Minas, 22 de JUNHO de 2021. 

OSVÂNIÔUE Do'S 
VeLdor Presidente 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivino1andia(yahoo.com.br- Telefax - (33) 3414 - 1132 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Osvânio Ferreira dos Santos, Presidente 
da Câmara, Estado de Minas Gerais, no uso 
das atribuições de seu cargo e com 
fundamento no artigo 24, inciso II da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores; 

Tendo presente o PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2021, Dispensa n° 

011/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação em favor da empresa GRÁFICA 

• SANTA RITA LTDA, inscrita no CNPJ: 25.977.208/0002-77 cujo objeto é a 

Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Escritório em Geral 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas-

MC, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. E, autorizo 

o empenho da despesa no valor estimado de R$ 4.178,55 (quatro mil cento e 

setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), em favor da empresa citada 

acima, de acordo com sua proposta de preço considerada compatível com o 

interesse público. 

• Divinolândia de Minas, 22 de junho de 2021. 

OSVAIÇ FERREIRA DOS SANTOS 
'Vreador Presidente 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivino1andia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

ADJUDICAÇÃO 

ADJUDICO a empresa GRÁFICA SANTA RITA LTDA, inscrita no 
CNPJ: 25.977.208/0002-77, com o valor total R$ 4.178,55 (quatro mil cento 
e setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

E 

Publique-se e Cumpra-se. 

o 	Divinolândia de Minas, 22 de junho de 2021. 

Ismariqra 
Presidente da CPL 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 	 •' FLS. \ 
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HOMOLOGAÇÃO 

Nos termos da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 com suas 
modificações, Homologo para todos os efeitos legais, o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 014/2021, Dispensa n° 011/2021, referente à 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Escritório 

• em Geral para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Divinolândia de Minas-MG. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Divinolândia de Minas, 22 de junho de 2021. 

OSV SANTOS 
te 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 



CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N°: 05/2021 

N VIN0 DIA DE MINAS 
CÂMARA MUNCLPA 
Certifico que fora publicado por afixação oa) 

periodo de 

de 20.j 

de 2QL. 
de 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, PREGOEIRO e 
EQUIPE DE APOIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE 
MINAS PARA O EXERCÍCIO DE 
2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

• . 

	

	
rídnte da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, 

Senhor Osvânio Ferreira dos Santos, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Artigo 19, inciso IX e Art. 112 do Regimento Interno da Câmara e 
nos dispositivos constantes na Lei Orgânica Municipal, bem como no Art. 51 da 
Lei Federal n°: 8666, de 21 de junho de 1993 e demais alterações legais em 
vigor, RESOLVE: 

Art. 1° - Ficam designados a comporem a Comissão Permanente de Licitação 
desta Câmara Municipal para o exercício de 2021, sem prejuízo de suas 
atribuições, os seguintes Vereadores: 

Presidente: Rene Gomes da Silva 
Secretário: WilIer César Figueiredo Silva 
Membro: Ismar Jose Siqueira 

Parágrafo Único: Nos casos previstos no Art. 51, § 10, da Lei n° 8666, de 21 

• 
de junho de 1993, que diz respeito às licitações na modalidade Convite nas 
pequenas Unidades Administrativas em face da exiguidade de pessoal 
disponível, fica designado o servidor Rene Gomes da Silva para substituição da 
Comissão Permanente de Licitações. 

Art. 20  - Fica designado como Pregoeiro desta Câmara, o servidor Rene 
Gomes da Silva, para o exercício de 2021, sem prejuízo de suas atribuições, e 
os seguintes servidores para comporem a equipe a apoio: Secretário: WilIer 
César Figueiredo Silva, Membro Ismar Jose Siqueira. 

Art. .3° - O Presidente da Comissão Permanente de Licitações ou Pregoeiro, 
em seus impedimentos, será substituído por um dos membros da Comissão, 
indicado através de Portaria pelo Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 41  - Quando necessário, em casos específicos, a Comissão poderá 
convidar um profissional legalmente habilitado e/ou de notório conhecimento 

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro - Divinolândia de Minas! MG 
E-mail: camaradivinolandiayahoo. com. br Tel: (33) 3414 - 1132 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

em relação à matéria que envolve a licitação em questão para integrar a 
Comissão Permanente de Licitação, com aprovação e nomeação pelo 
Presidente da Câmara, mediante Portaria. 

Art. 50  - Nos termos do art. 51, da Lei n18666/93, compete à Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada através desta Portaria, processar e julgar a 
inscrição dos interessados em registro cadastral, emitindo-lhes o devido CRC. 
(Certificado de Registro Cadastral) e promovendo também sua alteração e/ou 
cancelamento, bem como processar e julgar a habilitação preliminar e as 
propostas dos licitantes e ainda praticar e executar todos os demais atos que 
lhes são atribuídos por Lei e/ou por determinação do Presidente da Câmara, 
que sejam compatíveis com sua natureza. 

Art. 60  - Os serviços prestados pela Comissão e Pregoeiro não são 

09 

	

	remunerados, sendo considerados de relevância para a Câmara; exceto em 
casos especiais, quando então o Presidente da Câmara deverá baixar Portaria 
fixando os valores. 

Art. 71  - Os membros titulares, ou membro suplente, esse último no caso de 
substituição da Comissão de Licitação, responderão solidariamente por todos 
os atos praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente 
estiver devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião da 
respectiva decisão. 

Art. 80 - A investidura dos membros da Comissão não excederá a um ano, 
vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma Comissão 
no período subsequente. 

Art. 90  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Divinolândia de 
Minas, 06 de Janeiro de 2021. 

Registre-se. Publique-se, Çimpra-se. 

'ânio FeFieira dos Santos 
Presidente da Câmara 

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro - Divinolândia de Minas! MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br  - Tel: (3 3) 3414 - 1132 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

ATA DE ANÁLISE DA REQUISIÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho de 2021, às 13h00min, na 
Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, foi instaurada a 
presente sessão para deliberar sobre a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Material de Escritório em Geral para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas-MG. 
Iniciado os trabalhos, foi analisada toda a documentação apresentada, 
concluindo que os preços cotados estão de acordo com o valor de 

• mercado e que os serviços atendem as finalidades do Poder Legislativo, 
além de existir fundamento legal para a contratação dos serviços por 
dispensa de licitação, qual seja, o artigo 24, II da Lei Federal n° 
8.666/93. Após analisar as propostas apresentadas, verificou como 
melhor preço das propostas apresentadas, foi da empresa GRÁFICA 
SANTA RITA LTDA, inscrita no CNPJ: 25.977.208/0002-77, com valor 
global de R$ 4.178,55 (quatro mil cento e setenta e oito reais e cinquenta e 
cinco centavos), verificamos ainda que além de apresentar melhor preço 
a proposta atende ao solicitado pelo tesoureiro da Câmara. Assim, 
opinamos favoravelmente pela contratação da referida empresa para 
Fornecimento de Material de Escritório em Geral para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas-MG, 
através da licitação dispensada, nos termos dos dispositivos legais 
acima citados. Sendo assim fora elaborado a minuta do contrato, sendo 
a mesma encaminhada ao Assessor Jurídico para que possa aprová-la. 
O processo recebeu o número 014, Dispensa 011, de 21 de junho de 
2021, devidamente inserido no Rol de Dispensa de Licitação do ano de 

• 2021 da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG. Nada mais 
havendo a tratar, encerrou-se a reunião. 

Ismar Jose Sique ra 
Presidente da CPL 

À~~ 
Wilier césar Fi,gieiredo Silva 

SecretáI$ 1a CPL 

Eliziário\\t'¼am A 
MembIrd da CPL 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivino1andia(yahoo.com.br- Telefax —(33) 3414 - 1132 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

AUTUAÇÃO 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho de 2021 (dois mil e vinte e 
um), nesta repartição, autuei, protocolei e numerei os documentos que 
instrui. 

Divinolândia de Minas, 23 de junho de 2021. 

Ismaosé Siqueira 
Presidente da CPL 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS no 014/ 2021 
Dispensa de Licitação N.°: 011/2021 

Aos 30 (TRINTA) dias do mês de junho de 2021, a Câmara Municipal de 
Divinolândia de Minas, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, sediado na cidade de Divinolândia de Minas/MG, Praça José 
de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob o n.°: 
01.628.137/0001-58, neste ato representado pelo Presidente da Câmara 
Municipal, Sr. Osvânio Ferreira dos Santos, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e GRÁFICA SANTA 
(Rua/Avenida) Avenida Milton Campos, n° 2687, Bairro 
Guanhães, Estado de Minas Gerais 
25.977.208/0002-77, representado(a) 

• Vasconcelos Pires, portador do CPF 
Identidade n° MG 2432257, daqui por 
CONTRATADO(A), com base no Proce 
Dispensa n° 011/2021, e de conformidad 
posteriores alterações, resolve firmar o 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Escritório em 
Geral para atender as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de 
Minas-MG. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do contrato se dará de forma indireta, na forma da proposta 
apresentada pelo CONTRATADO, que faz parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACRÉSCIMO 

3.1 - Se durante a execução dos serviços, objeto deste CONTRATO, emergir a 
necessidade de execução de serviços eventuais com ela relacionados, e que 
não constem do Anexo 1, fica o CONTRATADO obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições da proposta da dispensa os acréscimos até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO, cujos produtos 
serão pagos com base em composição de custos, devidamente apurada pela 
fiscalização da CONTRATANTE e aprovada pelo Senhor Presidente da Câmara, 
mediante Termo Aditivo Contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

4.1 - O início do contrato fica fixado a partir da data de sua assinatura. 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax —(33) 3414 - 1132 
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neste ato por Ar 
n.°  458.892.016-20 
diante denominado(a) 
;so Administrativo n° 
[e com a Lei n° 8.666 
Dresente CONTRATO, 

inscrita no 

RITA 
CentroU 

CNPJ 

com endereço 
na Cidade de 
sob o n.° 

itônio Carlos 
e Carteira de 
simplesmente 
014/2021 e 

de 21.06.93, e 
observadas as 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

4.2 - A recusa injustificada do adjudicado em assinar o CONTRATO ou retirar 
o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, o sujeita às 
penalidades legalmente estabelecidas (Art. 87 da 8.666/93). 

4.3 - O prazo para execução do contrato expirar-se-á em doze meses após a 
assinatura, podendo ser prorrogado, até o limite permitido pela Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONDIÇÃO, EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DOS 
TERMOS DO CONTRATO. 

5.1 - O CONTRATADO obriga-se a fornecer os itens, objeto deste CONTRATO, 
sempre em regime de entendimento com a fiscalização da CONTRATANTE, 
dispondo esta para atuar no sentido do cumprimento deste CONTRATO. 

5.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de empregado ou preposto 
do CONTRATADO, no decorrer dos serviços, devendo a exigência a ser 
cumprida no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1 - A fiscalização dos serviços será efetuada pela Câmara Municipal, na sede 
da CONTRATANTE, através de seus representantes, pessoa fisica ou jurídica 
contratada com essa finalidade de forma a fazer cumprir rigorosamente o que 
fora aqui pactuado utilizando—se como mecanismos de fiscalização os 
membros do Sistema de Controle Interno. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

7.1 - O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade por danos causados 
à CÃMARA ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços, isentando a 
CONTRATANTE, de todas as reclamações que possam surgir subseqüentes ao 
CONTRATO, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos de seu 
preposto ou de quaisquer pessoa fisica ou jurídica empregada ou ajustada, 
para execução do presente CONTRATO. 

7.2 - O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do presente 
CONTRATO. 

7.3 - É de responsabilidade exclusiva do CONTRATADO o pagamento de 
qualquer multa ou sanção, bem assim de qualquer imposto ou taxa devidos, 
seja pela inexecução ou má execução dos serviços contratados perante o órgão 
profissional fiscalizador. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivino1andia(yahoo.com.br- Telefax - (33) 3414 - 1132 
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8.1 - Ao contratado total ou parcialmente serão aplicados as sanções legais a 
saber: 

a - advertência; 

b - suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo não superior a dois anos; 

c - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração 
pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante autoridade que aplicou 
a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

9.1 - Constitui motivo para rescisão deste CONTRATO 

9. 1.1 - A decretação de falência, o pedido de concordata, a liquidação ou 
dissolução do CONTRATADO. 

9.1.2 - A paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação a CONTRATANTE. 

9.1.3 - A lentidão na execução do contrato, levando a Administração a 
comprovar a impossibilidade da sua conclusão no prazo estipulado. 

9.1.4 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do CONTRATO ou que traga prejuízo 
eminente a administração, podendo a mesma promover revisões a qualquer 
momento neste instrumento unilateralmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

10.1 - Será de responsabilidade do CONTRATADO o pagamento das despesas 
de viagem, alimentação e hospedagem que porventura ocorram quando da 
realização dos atendimentos na sede da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1 - As despesas inerentes à execução do objeto do presente contrato, 
correrão por conta da dotação Orçamentária consignada no Orçamento 
Municipal sob a rubrica: 3.3.90.39.00 - Fonte: 1.00.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 - A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do presente 
contrato, o preço global de R$ ......(..............), sendo pagos mediante 
apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(ais). 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 



CYO,
CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS

0.  
ESTADO DE MINAS GERAIS  

12.2 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, via Banco 
(autorização de débito em conta), através de ordem bancária ou cheque 
nominal em mãos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

13.1 - Os preços CONTRATADOS poderão ser reajustados caso haja atraso no 
pagamento por parte da CONTRATANTE, e após o inadimplemento os valores 
do CONTRATO serão corrigidos pelo IGPM da Fundação Getulio Vargas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - As partes contratadas elegem o foro da Comarca de Virginópolis, Estado 
de Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
CONTRATO. 

E por estarem justas e contratados, é o presente CONTRATO depois lido e 
achado conforme, assinado pelas partes em 02 (Duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinaram. 

Divinolândia de iias (MG), 30 de junho de 2021. 

CONT ANT : 
) 

OSVÃ O FERREIRA DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 
Município de Divinolândia de Minas - MG 

o 	CONTRATADO: 

Gráfica Santa Rita Ltda 

TESTEMUNHAS: 

ia: 

CPF: 
	 CPF: 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 
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DECLARAÇÃO 	
31 0209 4711 

Para os efeitos do disposto no Inciso fiZ, do artigo,  38, da Lcl'2,' 4726 de 13.07.05, 
bem como do contido no Item III, do artigo 11 e no item IV, do at1go 74, do' Decreto n.° 57.651, 
de 19-01.6, alterado pelo Decreto n.° 82.482, de 24.10.78 e na conformidade do artigo. 2/, do Decreto 

,O  65.400, de 13.10.69, eu  

ANIO CARIOS VASC0iÇELOS ?IRES 	 1biXO lanado, 
(UNS uplst.) 

BRASILEIRA 	GUANHÂES.VIG 	. nascido em'•-•---- 07 / 05 	6.3, 

CASADO 	 COTIEROIANTB , filho de 
f 	- 	*ds ciV1J 	 (prof~ 

SEBASIO PIRES DEABAIICJO 	e de 	tRARIA DA CONCEIÇ.O VASCONCELOS- 
1.. 	 ARAJO 

portador do documento de Identidade n2  M...2,.432.257 	expedida pelo 

	

SSP/MG 	 CPF.Lic 458 892,016-20 	 , residente na 

• RUA (, NQ 155 BAIRRO: CIDADE NOVA ne 158  
(.,*s SU IUltIdOUrs) 

	

- , GUMTHES 	MINAS GERAIS 	. CEP- 
 39.740  

declara que nio estou Incurso em nenhum dos crimes previstos em lei, que me impeça de exercer aI-
vidade -mercantil. 

Firmo a presente declaração para que- produza os efeitos legais, dene de que, no 
caso de comprovação de sua ,f$sidade, será nulo de -pleno direito perante o reg~ de comércio o ato 

que se Integra esta declaraçio sem prejuizo das sanções penais a que estiver .,ijeIto. 

O 	 1TTTP1'Ç 	 . ,... de 	 de J_,__ 
(dide * E*ts) 

1 
1 ATNIO CARLOS 	 PIRES 

Firma reconhecida 

Mod. 111 • a • "OrUfLmlr4  . Belo Horizonte 

LI 



....... 

r , :'.• .. 	- 

- 

> 	.•: 

•1 •- 
- 	- 

- 

- RIGINAL DEFICIENTE PÁRA CÓPIA J 	
OR 

solo kjorizonte 
 

iWIonário 

264116 

- - 	1 2 0059128 8 

• !Q_P _MICRCMM3EM 

LMi'.:. . i-;;;. 	Guanhaes, 25 do af3sto de 1971. 

F*ToQ. fil. L37 
- ror 

- Presidente da Junta CO C!'C1Ia1 do Ftado de 1.1eraio 
Belo Horizonte- 11G 

G1AI(A CiAflA RITA LTDA, firma ectabe 
lecida CIII Gueihes-!1G, atrav4z de seu diretor gerente 	vem 

-e em 	indar regiotrar o arquivar- TGqueror a V 	a. se h 	m 

......- seu contrato social parei o que anexa quatro vias de 	igui 

- 	teor e forma. 
Socita outrossi m  cesejamdevo1v.daa 1. 	- 

• .. as demais em número de treis devidamente anotadas o auten- : 
tioadae. 

Nebes termos 
Pede Tieferimento 

Grafi.ca 	
1 
nta Rita Ltda 

. 	. . - . 
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1}A0 	SLCIAL 

GRAFICA SANTA RITA LPDA 	 - 
Travessa doeLo6ee, 50 
Guanhaea - IvJG 

Os e baixos assinados Srs. J00 EIJIAS - 
NET0,brasi1eiro, casado, fazendeiro, resideite e domici 
liado à. Rua Travessa doe Leés, 60 em Guanhaea- MG porta 
dor do Documento de Identidade n2 134237 Série 1 2243. - 
JOSE PEDRO MACHADO ELIAS, brasileiro, casado, tabelião 
residente e domiciliado à Rum Odilon BerLrens, 44 	em 
uanhae8-MG,T portador do dooumentode identidade n991049 

S4ris A expedido pela 41 RM 119 OSM do Min1strío do Sxer 
oito em rilaia JOÃO ELIAS MàCRíLDO, brasileiro, menor, sol- - 
teixo, residente e domiciliado A Travessa doa Leses, 60. 
em Guaes - MG representado neste ato p or seu pai e - 
roaponsa'qel Sr, JOÃO ELIAS NETO, acima qualificado, re - - 

- 

	

	solveram constituir urna sociedade por cotas de rsspoaa- 
bilidado limitada que reger-se-9 pelas seguintes condi - 
çoes: 
01- A denominação Social será 0GRA1'I0A SATA RITA LTDM-Ó 
02.- O Capital Social é de Cr$ 24400,00 (Vj.nte e quatro 

mi). Cruzeiros) integralizado A Viuta em moeda cor. -  
rente brasilsira,,dividido em 24.000 cotas 	de 
C4 1900 (hum cruzeiro) cada.-' 
o Capital Social foi subscrito e integralizado pelos 
aóoioe da seguinte forma: o Sr. J00 ELIAS NETO com 
8.000 cotas no valor total de Cr$ 69000,00 ( oito mil 
cruzeiros), o Sr. JOSE PEDRO MACHADO ELIAS 	com 
89000 cotas-no valor total de Cr 8.000,00 ( oito mil 
cruzeiros) e o Sr. JQO ELIAS MACHADO com 8.000 cotas 
no valor total de C4 8.000,00 ( oito mi]. cruzeiros). 
Cada Cota de Capital Social ddiréito a um voto em 
qualquer deliberaço. 	 •. - 

; 03- A sede social será à Travessa donIes, n2 50 	em 
• Guanhes, estado de Minas Gerais. 
• 04- sero .diretores gerentes os Sra. JOSE PEDRO MACHADO 
• ELIAS c JOXO ELIAS MACHADO acima qualificados, que 
• assin o pela sociedade, vedado o uso da denomina - 

ço sócial em negócios alheios ao objeto da emrreea. 
05— 0, objeto da sociedade será a Industria e Comercio de 

Produtos e Artes 0rÇicas. 
06- a sociedade será por tempo indeterminado. O ano Co - 

inercial coincidira, com o ano Civil. Os casos om±eoe 
sero rèeolvidoa pela J.égialaço em vigor. 
Cadm Cota de Capital Social dá direito a um voto em 
qualquer de1iberaçoe todos as decises ser€o toma_/ 
das por maioria simples 	 (7/. 

Continua es Fia. 002 

o 



Continuação (it Fl. 001 
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PAI 	MIAicríop. E LJ 
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r 	 - 	Grfioa Santa Rita Ltda 
'Travessa doa Lotes, 50 
Guarihaes - M1 

31200591288 
7— A responsabilidade doa eócios 4 limitada ao valor do 

clapitaisocial, na forma da lei 3.708 de 10 de Janei 
ro de 1.919. A exclusão de qualquer a6oin poderá ser 

feita pela maioria simples em qualquer tempo* 
o falecimento de qualquer e6clo no dissolverá a ao 
ciedade, podendo as cotas entrarem em processo 	de 
inventario pelo seu va1or nominal. 

8— Em caso de tranafer8ncia de cotas, o e6cio terá pra. 
fernoia na aquisição em caso de no quererem a 
so e. extraxihos ou terceiros, será feita pelo oeaej 
te oom a inaioaçao do ceeeion4rio no prazo de 08 , 
( oito dias) dias de axtecedncia. 

-09— Os diretores gerentes terão direitos urna retirada. 
mensal " Pro labore", at4 o limite estabelecido pei 
legis1aço do Impôsto de Renda. A sociedade nã poe - 
saí filiais. 

E por assim estarem justos e contra-
tados assinam o prebete instrumento, sendo a primeira - 
via arquivada. na  Junta Comercial do Estado de Minas Ge - 
raia, para fina de direitos. 

auan1es(mg), 25 de 	cto de 1.971)r' 

b JJitU mMIrikUJO 

(Z 
'J 

 

JOÃO ELIAS M&CRLDO 
• ______________ 

esponsavel Pelo rnen 

Testemun:haa: 

U 	
NUM N.o 

pagou os 	'dos Pe o 

r 	
no valor do 

P, -e i o DAT 10 1 
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DECLARAÇÃO 

L1D/ 1 
Para os eZe s do disposto no Inciso III, do art. 38, da Lei n.° 4.726, de 13/7/85, e no 

IX, do art. 'Ti, do Decreto n.° 37.651, de 19/1/86 e na conformidade do Decreto ri.° 65.400, 
0/89 D.O.TJ, de 29/10/80, e do Decreto ri° 66 108, de 23-1.1970, eu, 

,. . 	 abaixo assInado,._...1a1i,. 
(Nau,.. Completo) 	 (Na(on.U4de) 

 (Data (I., Ntciment.,) 

ado ..
-, filho de 

.d., Civil) 	 (Pfii.Iõ)

Fraricisca àe Oliveira Machado ---,--'--..e de 

ir da carteira de identidade registro n.--- 	................ 	---..--, expedida pelo 

Ida 111 OSM do MânistlSrio do Exercíto -.-..--- , residente o domiciliado 
(Ôrg*o E,pedIdor . EtidD) 

Odilon flj_ ._, 	 na cidade de Guanhaes 

Estado de __ 	 --,.--, declaro, sob as penas da 
e não estou sendo processado, nem fui definitivamente condenado em qualquer parte do 

lo nacional Pela. prática de crime, cuja pena vede, ainda que de modo temporário, o acesso 
ies ou cargas públicos, ou por crime de prevaricação, falência culposa ou fraudulenta, peita 
rno, peculato, ou, ainda, por crime contra a propriedade, a economia popular ou a fé ptl-
Firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente. de que, no caso de 

lvaç&) de sua falsidade, será nulo de pleno direito -perante o registro do comércio o ato a que 

ra esta declaração, sem prejufzo das sanções penais a que estiver sujeito. 

Quan 	LL.. , 1— de AOR t-O --  de 19 22- 
(cmÀDs- DATA) 

RõLO N.0 

ftw= NP 

1 
L- 

_____ 	
7/ 	

zr 

— aio Uc,rixonle - o,L 17141 
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• 31200 5912 8  
rM aro? 

D E C L A R A Ç Ão 
01 

-20 

Para os efeitos do disposto rio Inciso III, do árt. 38, da Lei n,' 4.728, de 13/7/65, e no 
Inciso III, do art. 71, do Decreto n. 57.651, de 19/1/68 e na conformidade do Decreto n.° 65.400, 
de 13/10/69 D,O.IJ., de 29/10/60, e do Decreto n» 66.108, de 231.1670, eu, 

JOÃO 	I.ACHADO 

	

.............................. 	, abaixo assinado,... 
- 	(Wotnn (ompIoIo) 	 . 	 (Nari.lId*1) 

, nascido em. 16 / 	 J 15-.4..., 
NattiraIhIiu$ 	 (Data d 	iictmnIo) 

GU 	
..

filho de 
lt..t*do CIvIfl 	 (Profl.ilo) 

	

e de 	 de Oliveira Machado 

portador da carteira de Identidade registro n.° .-. .-.. - ;-.......... ........ ._-.- _-_ ......., expedida pelo 

,..•, 	............ . 	residente e domiciliado 
- 	(trg5c, Expdtda 	Sutido) 

	

fl•Q 	 ., na cidade de 

	

......... ., Estado de _._Mi 	 .-..-_.., declaro, sob as penas da 
Lei, que não estou sendo processado, nem tu! definitivamente condenado em qualquer parte do 
território nacional pela prática de crime, cuja pena vede, ainda que de modo temporário, o acesso 
a funções ou cargos públicos, ou por crime da prevaricação, falência culposa ou fraudulenta, peita 
ou suborno, peculato,, ou, ainda, por crime contra a propriedade, a economia popular ou a fé pú• 
bilca. Firmo-  a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que, no caso de 
comprovaçAo de sua falsidade, será nulo de pleno . direito perante o registro do comércio o ato a que 
se integra esta doclaraç.o, sem prejufzo das sanções penais aquo estiver sujeito. 

de 	 de 19 
• DATA) 

- 
1esponavel Pelo 	or 

Firma reconhecida 

Ii 

OItAPDAIV -- Dato horizonte — Mo4 17011 
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15-I - 
Para os efeitos do disposto no inciso III, do art. 38, da Lei a.° 4.726, de 13/7/65, e no 

inciso III, do art. 71, do Decreto a.° 57.651, de 19/1/86 e na conformidade do Decreto n. 85.400, 
• de 13/10/69 D.O.TJ., de 29/10/89, e do Decreto n.° 66.108, de 23-1.1970, eu, 

Blias 	._•.. -. .... 	, abaixo assinado, 
• (Wcui Completo) 	 (Nacion1tdade) 

	

9 Lt° 	_, nascido em 	.. / 	 / 

	

ttUnIIIl,d') 	 (Dati do NiJmouta) 

Casado 	 Pazend 	,• .••, ...- ................. filho de JO8t Leoncio 
(Eatado Civil) 	' 	. 	(ProifuIo) 

	

I 

portador da carteira de Identidade registro n.° 	 ... 	 expedida pelo 

	

...iLQ.. 	 residente e domiciliado 
(Órgo Expediciar - flit*do) 

na cidade de 

Estado de 	 _. 	, declaro, sob as penas da 
' Lei, que não estou sendo processado, nem fui definitivamente condenado em qualquer parte do 
8 território nacional -pela prática de crime, cuja pena vede, ainda que de modo temporário, o acesso 

a funções ou cargos plblicos, ou por crime de prevaricação, falência culposa ou fraudulenta, peita 
ou suborno, peculato, ou, ainda, por crime contra a propriedade, a economia popular ou a fé pil 
blica. Firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que, no caso de 
comprovação de sua falsidade, será nulo de pleno direito perante o registro do comércio o ato a que 
se Integra esta dec1araço, sem prejuízo das sanções penais a que estiver sujeito. 

- 	
Uanhaee (o1__._. 	de ._.gôato 	 19 71 

(CIDADE - DATA) 

• • [LO N.O [j . 

N. 

f'1Yc 
Firma reconhecida 

'o 

Q 
ç.) 

aOeA.PU&A1V - Belo iloClzoto - Mod. 

Vsfé.usncs2 
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POLO DE  

RJQUflNTB 	QPA'ICÀ SANTA RITA LTD.  

QUNB8 

SCI Dr,  DOCU.MITTOt CONTRATO  

ç.4,) O 

( 	) O 

kj  0iamos10 

dócumento anexo está em coiidi95,,s de ser deferido; 

requerente devera oum2rir as exigênias abaixo; 

indcferiiijnto1 pe1oCs) seinte(a) motivo(I) 

____• 1 °—__ 
t h1_NOJJ 	—SSESOE 

-1- 	 -----1-----  --_------
—;•=_ 1 

OVLÇOt vedado aos rec1ue1teS aiDq.ucr anotaç3es, ressalvas ou 
emendas nesta &l,fa. Nos casos de retirada de documentos / 
para cumprir di1iInoiaa, esta f6lha devera acompanh-1oe, 
ap6s sua retifioao. 
A devoluço devera ser feita ao Setor pr6'u'io: Rua Curiti-
ba, nQ 561- 62 andar. 
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	 1P- 
Secretariada Micro e Pequena Empresada Presidência da Rep -' - - 	

IN° 00 PROTOCOLO (Uso da Junta Cnrmo!t 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 	
JUCEM 
	UDC)4 MF 00V. VALADARES 

Departamento de Registro Empresarial 	Integraçâo  e 
Ato- 002 	11/1112014 14:138 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Económico de Minas 

NIRE (da sede ou fitei, quando a 	Código da Natureza 	NO de Matricule do Age 	
1111111111111111111111111 III sede for em outro UF) 	 Juridica 	 Auxiliar do Comércio 

1417E1.347-7 31200591288 	 2062 
(ÇoZk,,~ ':"~] 1-REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME: 	 GRAFICA SANTA RITA LTDA 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 	 N° FCN/REMP 

N0 DE 	CÓDIGO 	CÓDIGO 	 III 1111111111 111111 1111111 11111111 111 
VIAS: 	00 ATO 	DO EVENTO 	QTDE 	QESCRIÇÂO CO ATO /EVENTO 	 J143275813617 

ALTERACAO 

12244 
li IALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL 

IE SECUNDARIAS) 

ém 

. 	 Ip 
Representante Legal da Empresa 	pnto elo C-1n.ercio, 

GUANI1AES 	 Nome  

Local 	 Assinatu a: 
Telefone de  

—DECQç -- 
7 Novembro 2014 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

11 	
ECISÃO SINGULAR 	 D DECISÃO COLEGIADA 

'1 Nome(a) Empresarial(ais) ígual(als) ou semelhante(s): 

E] SIM 	 SIM Processo em Ordem 
À decisão 

___1__•___/________ 

____________ __________ 	 _______________ 	________________________________________________ 
Data 

NÃo.ÂJ11J. 	LQiL2s- 	E] NÃO 	/1  Responsável 

Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável  

1 1 DECISÃO SINGULAR 	 20 Exigência 	31 Exigência 	41 Erigên 	 Exncia 

1 
E] ?rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

.ocessa defendo. Publique-se e arquive-se. 
AnSliStS de Gestk • 

reesr indeferido. Publinue-se. 	 - 	 ft li 1' 	iu-ri, 	- tIACD' 	1ii.1 

Data 	 Responsável 

),— 

DECISÃO COLEGIADA 

LIProcesso em exigricia. (Vide despacho em folha anexa) 

Ei Processo deferiOo Pubique-se e arquive-se. 

E] Processo indeftrrido. Publique-se. 

Date 
	 Vogal  

/ 
M JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
' CEFTIRCO o 5ZGtSTRo soe o eRO542535& 

CM 09/12/2014 
'CRACiCA SenTA erre LTOAS 

PROTOCOLO: 141761.347-7 

,111D,1os 
Presidente da _ Turma 

L
OaISE AÇÕE _____ 
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JOÃO ELIAS FILHO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, comerciante, nascido aos 16/05/1954, 
residente e domiciliado na Travessa dos Leões, número 69, Bairro 
Centro em Guanhães/M.Gerais, CEP: 39340-000, portador da 
Carteira de Identidade número M-854347, Expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, CY.F: 
número 204.239.696-68, filho de João Elias Neto e Francisca de 
Oliveira Machado e Luiza Conceição Lage Pereira e ANTONIO 
CARLOS VASCONCELOS PIRES, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, nascido aos 07/05/1963, 
residente e domiciliado na Rua G, número 158, Bairro Cidade Nova 
em Guanhães/lvLGerais, CEP: 39.740-000, portador da Carteira de 
Identidade número M-2243257, Expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, C.PF: número 
458.892.016-20, filho de Sebastião Pires de Araujo e Maria da 
Conceição Vasconcelos Araujo, únicos sócios da Sociedade 
Empresaria Limitada GRAFICA SANTA RITA LTDA, com sede 
na Avenida Governador Milton Campos, número 2.687/F, 
Bairro Centro em GuanhãesfM.Gerais, CEP: 39.740-000, 
CNPJ: 25.977.208/0001-96, Nire: 31200591288, resolvem 
ALTERAR o seu Contrato Social registrado na Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais sob o número 31200591288 em 
23/09/1971, Alteração Contratual número 398915 em 16/11/1976, 
Alteração Contratual número 956946 em 09/04/1990 , Alteração 
Contratual número 1.112.518 em 15/04/1992 e Alteração 
Contratual número 3287614 em 22/02/2005, resolve assim alterar 
seu Contrato Social e Alterações em consonância com a Lei número 

• 10.406/02. 

PRIMEIRA CLÁUSULA 
Fica rerratificada a cláusula 4 a  da alteração Contratual Registrada na Jucemg sob o 
número 956946 no dia 09/04/1990 que passa a ter a seguinte redação: O endereço da 
sociedade que era na Travessa dos Leões, no 50, Bairro Centro, Guanhães/MG, CEP: 
39.740-000, passa neste ato para a Avenida Governador Milton Campos, n° 2.687, 
Bairro Centro, Guanhães/MG, CEP: 39.740-000. 

Cria-se a filial de número 1 na Avenida Governador Milton Campos, n° 2687/F, 
Bairro Centro, Guanhães/MG, CEP: 39.740-000. 

21  OFIC!6 
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SEGUNDA CLÁUSULA 
Fica rerratificada a cláusula 2 da Alteração Contratual Registrada na Jucemg sob o 
número 1112518 no dia 15/04/1992, que passa a ter a seguinte redação: A Sede 
da Empresa que era na Avenida Governador Milton Campos n°2.687, Bairro Centro, 
Guanhães/MG, CEP: 39.740-000, passa neste ato para a Avenida Governador Milton 
Campos, n" 2.687/F, Bairro Centro, Guanhães/MG, CEP: 39.740-000. 
A Filial de número 1 que tinha o endereço na Avenida Governador Milton Campos, 
n° 2.687/F, Bairro Centro, Guanhães/MG, CEP: 39.740-000, passa neste ato para a 
Avenida Governador Milton Campos n° 2.687, Bairro Centro, Guanhães/MG, CEP: 
39.740-000. • TERCEIRA CLÁUSULA 
O Objetivo da Sociedade passa neste ato para Impressão sob Encomenda de Tales 
de Cheque, Recibos Fiscais, Cautela e Outros Materiais de Segurança, CNAE/Fiscal 
18.12-1/00; Impressão sob Encomenda de Cartazes, Prospectos, Calendários, 
Encartes e Outros Impressos de Publicidade, CNAE/Fiscal 18.13-0/01; Impressão sob 
Encomenda de Cardápios, Diplomas, Convites e Semelhantes, CNAE/Fiscal 18.13-
0/99; Impressão sob Encomenda de Materiais para Escritório, CNAE/Fiscal 18.13-
0/99; impressão sob Encomenda de Material Escolar, CNAE/Fiscal 18.13-0/99; 
Computação Gráfica na Produção de Filmes, CNAE/Fiscal 59.11-1/99; Computação 
Gráfica para a Criação de Maquetes, CNAE/Fiscal 71.19-7/03; Computação Gráfica 
para a Criação de Plantas Humanizadas, CNAE/Fiscal. 71.19-7/03; Atividade de 
Computação Gráfica para Publicidade, CNAE/Fiscal 73.19-0/99; Serviços de 
Computação Gráfica, CNAE/Fiscal 82.99-7/99; Serviço de 	Encadernação, 
CNAE/Fiscal 18.22-9/01; Comércio Varejista de Papelaria, CNAE/Fiscal 47.61-0/03; 
Comércio Varejista de Jornais e Revistas, CNAE/Fiscal 47.61-0/02; Comercio 
Varejista de Suprimentos para Informática, CNAE/Fiscal 47.51-2/01; Comercio 

• 
Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos, CNAE/Fiscal 47.63-6/01; Comércio 
Varejista de Artigos Esportivos, CNAE/Fiscal 47.63-6/02; Comércio Varejista de 
Bicicletas e Triciclos, CNAE/Fiscal 47.63-6/03; Comércio Varejista de Móveis para 
Escritório, CNAE/Fiscal 47.54-7/01; Comércio Varejista de Malas, Bolsas e Artigos 
para Viagem, CNAE/Fiscal 47.82-2/02; Comércio Varejista de Uniformes, 
CNAE/Fiscal 47.81-4/00; Comércio Varejista de Equipamentos de Audío e Vídeo, 
Comércio Varejista de Equipamentos Eletrodomésticos, CNAE/Fiscal 47.53-9/00; 
Serviço de Gravação de Carimbos, CNAE/Fiscal 82.99-7/03; Comércio Varejista de 
Artigos para Festas, CNAE/Fiscal 47.89-0/99; Comércio Varejista de Artigos do 
Vestuário e Acessórios, CNAE/Fiscal 47.81-4/00; Comércio Varejista de Artigos de 
Cama, Mesa, Banho, CNAE/Fiscal 47.55-5/03; Comércio Varejista de Artigos de 
Armarinhos, CNAE/Fiscal 47.55-5/02; Comércio Varejista de Artigos de Relojoaria, 
CNAE/Fiscal 47.83.1-02, Comercio Var&ist 	embalagens, CNAE/Fiscal 4761- 

.Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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QUARTA CLÁUSULA 
Continua a Filial de número 01 'que com sua sede Avenida Governador Milton 
Campos, número 2.687, Bairro Centro em GuanhãestM.Gerais, CEP: 39.740-000, 
inscrita no C.N.P.J: 25.977.208/0002-77. 

QUINTA CLÁUSULA 
A Sociedade continua sob a Denominação Social GRÁFICA SANTA RITA LTDA 
com-sua sede e domicilio na Avenida Governador Milton Campos, número 2.687/F, 
Bairro Centro em Guanhães/M.Gerais, CEP: 39.740-000, onde também será o seu 
foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
Contrato. Cujas atividades tiveram início em 25/08/1971, por tempo de duração 
indeterminado. 

SEXTA CLÁUSULA 
O Capital Social continua de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), dividido em 30.000 
(Mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, ficando assim distribuído 
entre os Sócios: 
ANTONIO CARLOS VASCONCELOS PIRES 
JOÃO ELIAS FILHO 
TOTAL 

3.000 COTAS R$ 3.000,00 	10% 
27.000 COTAS R$ 27.000,00 90% 

30.000 COTAS R$ 30.000,00 100 % 

& O Capital Social já foi integralizado à vista em moeda corrente nacional pelos 
Sócios. 

SÉTIMA CLÁUSULA 
A Responsabilidade de cada Sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.(art.: 1 .052,CC/2002). 

OITAVA CLÁUSULA 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
prévio consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual. ( art.: 1.056, art.: 
1.057. CC/2002). 

NONA CLÁUSULA 
A Administração da Sociedade continua a cargo dos Sócios ANTONIO CARLOS 
VASCONCELOS PIRES e JOAOJJIAS FILHO, que assinarão pela empresa, 
separadamente, podendo f—b do nome empresarial, sendo-lhes, no entanto, 
vedado o uso de Denoipi.Ro Social, em negócios estranhos ao interesse social ou 

- 	
RECONHEÇO 
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assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, sem autorização do outro sócio. 
(art.: 997, VI, 1.013, 1.015, 1.064, CC12002) 

DÉCIMA CLÁUSULA 
Os Sócios ANTONIO CARLOS VASCONCELOS PIRES e JOÃO ELIAS 
FILHO, poderão de comum acordo fixar um retirada mensal, a título de pró-labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA 
Os Sócios ANTONIO CARLOS VASCONCELOS PIRES e JOÃO ELIAS 

• FILHO, poderão de comum acordo fixar um retirada mensal, a título de pró-labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA 
Os Administradores declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. (art.: 1.011, 11, CC/2002) 

DÉCIMA TERCEIRA CLÁUSULA 
O término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificativas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos Sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art.: 1.065, CC/2002) 

DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA 
A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, Sucursais, Agências, 
Depósitos e Escritórios ou outras dependências, em qualquer parte do território 
Nacional, mediante Alteração Contratual, respeitando-se as formalidades legais 
previstas em Lei. 

DÉCIMA QUINTA CLÁUSULA 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do Sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação pamonial da Sociedade a ta da resolução, verificada em 
balanç
j 

alme~letantado.  í~~
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Parágrafo Único: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu Sócio: (art.: 1.028 e art.: 1.031, CC12002) 

E por estarem assim justos e contratados lavram este instrumento, em (01) uma 
via, que será assinada por todos os sócios, sendo esta via arquivada na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais. 

GuanhãeslM.Gerais, 20 de Outubro de 2014. 

Vasconcelos Pires 

~oão Elias Filho 

2 TABELIONATO DE NOTAS 
tOlo 

Reconheço por SEMELHANÇA e(s) fim(s) de 

ANTONIO CqRLOS VASCONCELOS PIRES ,JOÃO ELIAS 

FILHO  

27 de Noveabro de 201 
- 	 j 

1 	DE JESUS FURRIN - ESCREVENTE 
f EMOL..R$3,68 RECOrLPE:1S022 TFX:R$1,21 TOTRL5511 

Tv.4$a de* Le0e. 40. C...rQ - Fon.: (33) 342118B6 CEP: 39740-000 - 
EmoU: 	d000noza8hom.00m 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
- 	-;Zs' 	 Rua Sergipe, 64- CEP 30130-570 - Centro- Selo Horizonte - MG Tei.:(31) 3219-7900 

CERTIDÃO DE ABERTURA DE DEPENDÊNCIA 

CERTIFICO que, do processo arquivado nesta Junta Comercial sob o 

número 5425358 em 09/12/2014, consta: 

DADOS DA SEDE 

- Nome Empresarial: GRÁFICA SANTA RITA LTDA 

NIRE: 31200591288 

Endereço: AVENIDA GOVERNADOR MILTON CAMPOS 2687 F 

Bairro: CENTRO 

C.E.P: 39740-000 	 - 

Município: GUANHAES 

UF: MG 

DADOS DA DEPENDÊNCIA 

NIRE: 31902396612 

Endereço: 	 . AVENIDA GOVERNADOR MILTON CAMPOS 2687 

Bairro: CENTRO 

C.E.P: 39740000 

Município: GUANHAES 

UF: MG 

O REFERIDO É VERDADE, Dou FÉ. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, EM BELO HORIZONTE, 09/12/2014. 

14/761.347-7 

SERETÁRIA GEt 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GRAFICA SANTA RITA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 25.977.208/0002-77 
Certidão n°: 22982532/2021 
Expedição: 28/07/2021, às 14:02:49 
Validade: 23/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que GRAFICA SANTA RITA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), • inscrito (a) no CNPJ sob o n° 25.977.208/0002-77, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jusbr 



28/07/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

A iA 
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	25.977.208/0002-77 

Razão Social:GRAFICA SANTA RITA LTDA 

Endereço: AV GOV MILTON CAMPOS 2687 / CENTRO / GUANHAES / MG / 39740-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/04/2021 a 16/08/2021 

Certificação Número: 2021041901111863381722 

Informação obtida em 28/07/2021 14:01:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

á,. 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



28/07/2021 

W MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 fo' 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 	 48 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	
\ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: GRAFICA SANTA RITA LTDA 
CNPJ: 25.977.208/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:58:50 do dia 28/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/01/2022. 
Código de controle da certidão: 4894.2E81.9DC8.CCDA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

25.977.20810002-77 
CADASTRAL 

1310311974 
FILIAL 

NOME EMPRESARIAL 

GRÁFICA SANTA RITA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.61-0-03 	Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6.02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63.6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
18.22-9-01 -Serviços de encadernação e plastificação 
18.12-1-00 - impressão de material de segurança 
18.13-0-01 - impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - impressão de material para outros usos 
59.11-1.99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV GOV MILTON CAMPOS 	 2687 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

39.740-000 	 ICENTRO 	 IGUANHAES 	 MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

e 

28/07/2021 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/0712021 às 13:56:21 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 
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28/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	]-COMPROVANTE  DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 
25.977.208/0002-77 	 13/03/1974 
FILIAL 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

GRÁFICA SANTA RITA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 
AV GOV MILTON CAMPOS 2687 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 	 UF 
39.740-000 	 CENTRO GIJANHAES 	 MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/07/2021 às 13:56:21 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS n° 014/2021 
Dispensa de Licitação N.°: 011/2021 

Aos 30 (TRINTA) dias do mês de junho de 2021, a Câmara Municipal de 
Divinolândia de Minas, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, sediado na cidade de Divinolândia de Minas/MG, Praça José 
de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob o n.°: 
01.628.137/0001-58, neste ato representado pelo Presidente da Câmara 
Municipal, Sr. Osvânio Ferreira dos Santos, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e GRÁFICA SANTA RITA com endereço 
(Rua/Avenida) Avenida Milton Campos, n° 2687, Bairro Centro, na Cidade de 
Guanhães, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o n.°  
25.977.208/0002-77, representado(a) neste ato por Antônio Carlos 
Vasconcelos Pires, portador do CPF n.° 458.892.016-20 e Carteira de 
Identidade n° MG 2432257, daqui por diante denominado(a) simplesmente 

. 

	

	CONTRATADO(A), com base no Processo Administrativo n° 014/2021 e 
Dispensa n° 011/2021, e de conformidade com a Lei n° 8.666 de 21.06.93, e 
posteriores alterações, resolve firmar o presente CONTRATO, observadas as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Escritório em 
Geral para atender as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de 
Minas-MG. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do contrato se dará de forma indireta, na forma da proposta 
apresentada pelo CONTRATADO, que faz parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACRÉSCIMO 

3.1 - Se durante a execução dos serviços, objeto deste CONTRATO, emergir a 
necessidade de execução de serviços eventuais com ela relacionados, e que não 
constem do Anexo 1, fica o CONTRATADO obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições da proposta da dispensa os acréscimos até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO, cujos produtos serão 
pagos com base em composição de custos, devidamente apurada pela 
fiscalização da CONTRATANTE e aprovada pelo Senhor Presidente da Câmara, 
mediante Termo Aditivo Contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

4.1 - O início do contrato fica fixado a partir da data de sua assinatura. 

4.2 - A recusa injustificada do adjudicado em assinar o CONTRATO ou retirar 
o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, o sujeita às 
penalidades legalmente estabelecidas (Art. 87 da 8.666/93). 

'A 
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4.3 - O prazo para execução do contrato expirar-se-á em doze meses após 
assinatura, podendo ser prorrogado, até o limite permitido pela Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONDIÇÃO, EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DOS 
TERMOS DO CONTRATO. 

5.1 - O CONTRATADO obriga-se a fornecer os itens, objeto deste CONTRATO, 
sempre em regime de entendimento com a fiscalização da CONTRATANTE, 
dispondo esta para atuar no sentido do cumprimento deste CONTRATO. 

5.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de empregado ou preposto 
do CONTRATADO, no decorrer dos serviços, devendo a exigência a ser cumprida 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1 - A fiscalização dos serviços será efetuada pela Câmara Municipal, na sede 
da CONTRATANTE, através de seus representantes, pessoa fisica ou jurídica 
contratada com essa finalidade de forma a fazer cumprir rigorosamente o que 
fora aqui pactuado utilizando-se como mecanismos de fiscalização os membros 
do Sistema de Controle Interno. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

7.1 - O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade por danos causados 
à CÂMARA ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços, isentando a 
CONTRATANTE, de todas as reclamações que possam surgir subseqüentes ao 
CONTRATO, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos de seu 
preposto ou de quaisquer pessoa fisica ou jurídica empregada ou ajustada, para 
execução do presente CONTRATO. 

7.2 - O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do presente 
CONTRATO. 

73 - É de responsabilidade exclusiva do CONTRATADO o pagamento de 
qualquer multa ou sanção, bem assim de qualquer imposto ou taxa devidos, 
seja pela inexecução ou má execução dos serviços contratados perante o órgão 
profissional fiscalizador. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 - Ao contratado total ou parcialmente serão aplicados as sanções legais a 
saber: 

a - advertência; 

b - suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo não superior a dois anos; 

e - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração 
pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

ed,~oz 



oente  

seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante autoridade que aplicou a te 
penalidade. 	 o 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

9.1 - Constitui motivo para rescisão deste CONTRATO 

9. 1.1 - A decretação de falência, o pedido de concordata, a liquidação ou 
dissolução do CONTRATADO. 

9.1.2 - A paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação a CONTRATANTE. 

9. 1.3 - A lentidão na execução do contrato, levando a Administração a 
comprovar a impossibilidade da sua conclusão no prazo estipulado. 

9.1.4 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do CONTRATO ou que traga prejuízo 
eminente a administração, podendo a mesma promover revisões a qualquer 
momento neste instrumento unilateralmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

10.1 - Será de responsabilidade do CONTRATADO o pagamento das despesas 
de viagem, alimentação e hospedagem que porventura ocorram quando da 
realização dos atendimentos na sede da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1 - As despesas inerentes à execução do objeto do presente contrato, 
correrão por conta da dotação Orçamentária consignada no Orçamento 
Municipal sob a rubrica: 3.3.90.39.00-Fonte: 1.00.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 - A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do presente 
contrato, o preço global de R$ ......(..............), sendo pagos mediante 
apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(ais). 

12.2 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, via Banco (autorização 
de débito em conta), através de ordem bancária ou cheque nominal em mãos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

13.1 - Os preços CONTRATADOS poderão ser reajustados caso haja atraso no 
pagamento por parte da CONTRATANTE, e após o inadimplemento os valores 
do CONTRATO serão corrigidos pelo IGPM da Fundação Getulio Vargas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 



14.1 - As partes contratadas elegem o foro da Comarca de Virginópolis, Estado 
de Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
CONTRATO. 

E por estarem justas e contratados, é o presente CONTRATO depois lido e 
achado conforme, assinado pelas partes em 02 (Duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também o assinaram. 

Divinolândia de Minas (MG), 30 de junho de 2 02 1. 

CONTRATANTE: 

OSVÂNIO FERREIRA DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 
Município de Divinolândia de Minas - MG 

CONTRATADO: 

Gr ica Santa Rita Ltda 

TESTEMUNHAS: 

2a.: 	 ip 

CPF: c93 	5• 	 CPF:'.25._ 

o 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLANIMA DE MINAS  

ESTADO DE MINAS GERAIS 	 E 	 CD 

Processo n. O  014/2021 	 OÇ 

Dispensa n. O  01112021 

EXTRATO DO CONTRATO 

PARTES: Câmara Municipal de Divinolândia De Minas x GRAFICA 
SANTA RITA LTDA 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa para Fornecimento 
de Material de Escritório em Geral para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Divinolândia de Minas-MG. 

DATA DO CONTRATO: 30/06/2021 

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.178,55 (quatro mil cento e setenta e oito reais 
e cinquenta e cinco centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.39.00 
- Ficha 012 

Certifico que o presente extrato fora publicado no Quadro de 
Avisos da Câmara Municipal, no prazo legal. . 	c*,t__L9/1 

IsmaiJosé Siqueira 
Presidente da CPL 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 



CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 
JV  

ESTADO DE MINAS GERAIS o 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO 

Atesto que o extrato de RATIFICAÇÃO de Dispensa de 
Licitação acima foi publicado no Quadro de Aviso da Câmara 
Municipal de Divinolândia de Minas. 

Divinolândia de Minas, 30 de JUNHO de 2021. 

n 

Ismardosé Siqueira 
Presidente da CPL 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia(ã)yahoo.com.br- Telefax - (33) 3414 - 1132 



CÂMARA MUNICIPAL DE DIV1NOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. O  014/2021 
Dispensa n. O  011/2021 

ORDEM DE SERVIÇO 

S A 
Gráfica Santa Rita LTDA, 

OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de 
Escritório em Geral para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Divinolândia de Minas-MG. 

Pela presente ordem, autorizo a empresa acima identificada a 
iniciar os serviços contidos na proposta de preço. 

Divinolândia de Minas/MG, 30 de junho de 2021. 

7 

OSVANO FERRIRA1YOS SANTOS 
Vereador Presidente 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax - (33) 3414 - 1132 



CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2021 

DISPENSA N° 011/2021 

Ultimados os procedimentos da prestação de serviços, objeto desta 
licitação, com a emissão do empenho, confirmado a liquidação, efetuado 
o pagamento, dada a quitação e extinção da obrigação, de acordo com o 
disposto na Lei Federal n° 4.320/64, determino o arquivamento dos 
autos do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação. 

S Determino ainda que o Processo deverá permanecer arquivado por 
período superior a cinco anos, estando a disposição dos órgãos 
fiscalizadores sob a responsabilidade da Controladoria. 

Cumpra-se, 

Junte-se, 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, 22 de novembro de 2021. 

Ó 	
OSVANIFERREIRA DOS SANTOS 

Wreador Presidente 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinoandia(yahoo.com.br- Telefax - (33) 3414 - 1132 


